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Apresentação
O manual foi elaborado pelo discente Rayner do Nascimento Souza do Programa de Pós-Gra-

duação em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para a Inovação - PROFNIT 
do ponto focal da Universidade do Estado do Amazonas - UEA, sob orientação da profa. Dra. Rosa 
Maria Nascimento dos Santos, objetivando contribuir de forma didática para o fortalecimento da 
propriedade Industrial, por meio do registro de marcas na Incubadora da Universidade do Estado 
do Amazonas.

A Universidade do Estado do Amazonas (UEA) é uma universidade públi-
ca, autônoma em sua política educacional, que tem como missão promo-
ver a educação, desenvolver o conhecimento científico, particularmente 
sobre a Amazônia, conjuntamente com os valores éticos capazes de inte-
grar o homem à sociedade e de aprimorar a qualidade dos recursos hu-
manos existentes na região em que está inserida.

O referente produto tecnológico propõe-se a atender às necesidades oriundas do processo de re-
gistro de marcas das empresas incubadas, bem como, da comunidade acadêmica e empresarial 
em geral.

O PROFNIT é um Programa de Pós-Graduação em Propriedade Intelectu-
al e Transferência de Tecnologia para a Inovação. Dedicado ao aprimora-
mento da formação profissional para atuar nas competências dos Núcleos 
de Inovação Tecnológica (NITs) e nos Ambientes Promotores de Inovação 
nos diversos setores acadêmico, empresarial, governamental, organiza-
ções sociais, etc.

PROFNIT
Mestrado em Propriedade Intelectual

e Transferencia de Tecnologia para Inovação
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Propriedade 
intelectual
A Propriedade Intelectual (PI) refere-se à soma dos direitos pertencentes a criações da mente: 

invenções, obras literárias e artísticas, símbolos, nomes e imagens usados no comércio, às in-
terpretações dos artistas intérpretes e às execuções de radiodifusão, às invenções em todos os do-
mínios da atividade humana e outros direitos da atividade intelectual (WIPO, 2015).

O esquema supracitado demonstra os itens 
que envolvem a propriedade intelectual, 
isto é, existem três pilares e suas subdivi-
sões dentro da PI, que são representados 
pela: propriedade industrial, direito autoral 
e proteção sui generis. Logo, propriedade 
intelectual é um conceito amplo que serve 
para abarcar uma série de bens intangíveis 
que, por sua vez, também contam com par-
ticularidades e se diferem uns dos outros 
de maneira significativa (BRANCO, 2011). 

É importante salientar que no Brasil o Institu-
to Nacional da Propriedade Industrial (INPI) é o 
responsável pelos serviços de marcas, desenho 
industrial, patente, indicação geográfica, progra-
mas de computador,  topografias de circuitos in-
tegrados, além de contratos de franquia e trans-
ferência de tecnologia.
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Propriedade 
industrial

A lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, é a res-
ponsável pela definição dos direitos e obri-

gações relativos à propriedade industrial no Bra-
sil, sendo uma parte importante da propriedade 

intelectual. A lei aborda “as criações intelec-
tuais voltadas para as atividades de indús-
tria, comércio e prestação de serviços e en-
globa a proteção das invenções (patente de 
invenção e modelo de utilidade), desenhos 
industriais, marcas, indicações geográficas, 
bem como a repressão da concorrência des-
leal”. Nessa visão, a LPI possui um papel re-
levante nas questões de desenvolvimento 
econômico e tecnológico do país.  (BRASIL, 
1996; ABIMAQ, 2019, p.5). 

É possível observar, de acordo com o infográfico acima, as subdivisões existentes dentro da pro-
priedade industrial, cada uma delas é abordada detalhadamente dentro da LPI.

O que são 
marcas?
As marcas são formas de representação da oferta organizacional, símbolos que o  público apren-

de a desmistificar, em função das mensagens recebidas, esses símbolos convencionais assen-
tam em valores e emoções, elementos intangíveis, mas também em questões de  funcionalidade, 
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ligadas ao produto, serviço ou ideia em questão. Globalmente a importância dos ativos intangíveis 
tem impacto no que se refere a valor econômico. Tal fenômeno pode ser evidenciado pelo número 
do aumento em média do valor de mercado das empresas em relação ao seu valor tangível (RUÃO, 
2003; TEH et al 2008).

Registro de 
marca x nome 

empresarial
De acordo com Teixeira (2013) o nome empre-

sarial é o que a pessoa física ou jurídica uti-
liza para  individualizar  a  sua  atividade (seme-
lhante ao nome civil de uma pessoa natural). Ele 
faz a ligação do nome da empresa ao empresário. 
Revelando assim o tipo societário optado pelos 
sócios e suas responsabilidades.  Schimidt (2017) 
complementa que a marca é o que identifica um 
produto ou serviço da empresa, já o nome em-
presarial identifica o empresário, por fim, o títu-
lo do estabelecimento no qual identifica o local 
onde é exercido suas atividades comerciais.

Diferentemente do registro de marca no 
qual é solicitado junto ao INPI, a proteção 
dada ao nome empresarial é registrado na 
junta comercial do estado onde a empresa 
está inserida, ou seja, na federação a qual 
pertence, com o objetivo de protegê-la de 
uma empresa em relação a outras da uni-
dade da federação. Dessa forma, constará 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ da empresa o nome empresarial, bem 
como nos documentos que serão assinados 
pela mesma. (JUCEMG, 2021).
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Classificação
das marcas
Conforme o INPI (2020), no que envolve as formas gráficas de apresentação, as marcas podem 

ser classificadas em: 

Marca nominativa: são aquelas que fazem o uso unicamente de 
uma ou mais palavras, não sendo acompanhadas de figuras, sím-
bolos ou grafia especial;

Marca figurativa: diferentemente das nominais, são representa-
das por imagens, desenhos ou símbolos;

Marca mista: nesse caso é a combinação dos itens nominais e fi-
gurativos, através da escrita e símbolo; 

Marca tridimensional: são constituídas por meio de três dimen-
sões, além disso, devem possuir modelos que possam garantir a 
individualização do produto ou serviço, ou seja, nesse caso ela 
necessita estar dissociada da questão técnica para se conseguir o 
registro.

05



Quanto à sua natureza, as marcas podem ser classificadas como de produto ou serviço, coletiva 
e de certificação. (INPI, 2020).

01.Marca de Serviço ou 
produto: usada para distin-
guir produto ou serviço de 
outros idênticos;

02.Marca de Certifica-
ção: usada para atestar a 
conformidade de um produ-
to ou serviço com determi-
nadas normas ou especifica-
ções técnicas, notadamente 
quanto à qualidade, nature-
za, material utilizado e me-
todologia empregada;

03.Marca Coletiva: usada 
para identificar produtos ou 
serviços provindos de mem-
bros de uma determinada 
entidade

Caso o titular tenha o intuito de registrar sua marca fora do país, o acordo de Madri estabelece 
procedimento pelo qual o requerente de um dos países signatários pode efetuar o depósito 

de sua marca em um ou mais dos inúmeros países signatários, por meio de um único e simples 
pedido, perante apenas um órgão, em apenas um idioma, pagando uma única taxa, que resultaria 
em um único número de registro internacional. A administradora desse tratado é a Organização 

Proteção 
internacional

 e protocolo
de Madrid
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Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI) adotado em 27 de julho de 1989. Porém, o Brasil ape-
nas aderiu ao protocolo no dia 25 de junho de 2019, com isso poderá atuar como administração de 
origem e como parte contratante designada, enviando e recebendo pedidos internacionais poden-
do ser protegida paralelamente em mais de cem países, com redução da burocracia e custos (INPI, 
2020; CARVALHO, 2014; MAIA, 2020).

A petição para registro de marca, apesar de parecer robusta, requer atenção, principalmente ao 
preenchimento das etapas do formulário, ou seja, não se trata de um processo demorado, o maior 
gargalo, nesse sentido, são os prazos impostos após o envio do pedido que geram uma maior de-
manda de tempo, porém com a aceitação do Brasil ao protocolo de Madrid, a tendência é que os 
pedidos para registro de marca fiquem com prazos mais bem reduzidos.

Tempo
de duração
de registro
de marca

No que se refere ao re-
gistro de marca no 

Brasil, possui valida-
de de 10 (dez) anos, 
podendo ser prorro-

gado por períodos iguais 
e sucessivos. A validade 

passa a valer conforme 
data de concessão 
(INPI, 2021).
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Como registrar
sua marca junto 

ao INPI?
Ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) cabe a função de apreciar os parâme-

tros e a viabilidade ou não dos pedidos que lhes sejam submetidos. Os pedidos de registro de 
marca podem ser encaminhados ao INPI exclusivamente por meio eletrônico através do sistema 
e-Marcas disponível no portal do INPI.  A validade dos atos decorre diretamente de sua sujeição 
aos preceitos legais (AIRES, 2011; INPI, 2020).
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etapa
1ª No primeiro momen-

to, apesar de não ser 
um ato obrigatório no 
processo de registro, 
é indicado que seja 
realizada uma busca 
prévia (anteriorida-
de) no banco de da-
dos disponibilizado 
pelo próprio INPI. A 
finalidade é saber se 
a marca na qual se 
pretende registrar já 
existe um pedido se-
melhante.

As chamadas peti-
ções ou registro das 
marcas podem ser 
requeridos tanto por 
pessoal física quanto 
jurídica, outro ponto 
relevante é que se faz 
necessário o cadastro 
nas plataformas ele-
trônicas do INPI para 
as solicitações e devi-
dos acompanhamen-
tos.

Busca Prévia (anterioridade): o 
objetivo é verificar se existe um 
pedido semelhante.
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etapa
2ªApós o processo de cadastro no site, é relevante 

verificar a tabela de valores dos serviços referente 
ao pedido de registro de marca, disponível no por-
tal do INPI. Após a verificação, realizar a etapa de 
emissão e pagamento da Guia de Recolhimento 
da União - GRU do serviço demandado. Cadastro no Site do INPI: veri-

ficação de valores e tabelas para 
pagamentos.

etapa
3ª

Emissão e Pagamento da GRU: 
Início ao preenchimento do for-
mulário e-MARCAS. 

Apresentação da marca figura-
tiva, mista, nominativa ou tridi-
mensional, bem como a nature-
za produto/serviço, certificação 
ou coletiva.

Em seguida ao pagamento e com o número da 
GRU, o titular dará início ao preenchimento do 
formulário de marcas chamado de e-MARCAS. 
Nele são encontradas informações como: Apre-
sentação da marca, ou seja, se é figurativa, mista, 
nominativa ou tridimensional, bem como a natu-
reza produto/serviço, coletiva ou certificação. De-
pendendo da escolha as opções vão variando.

É relevante destacar que, se tratando de uma mar-
ca coletiva, o registro só poderá ser solicitado pela 
pessoa jurídica que representa o coletivo, no caso 
de marca de certificação, o registro somente po-
derá ser requerido por pessoa sem interesse co-
mercial ou industrial direto no produto ou serviço 
solicitado (ALCANTARA, 2011).

Além disso, o Brasil adota a classificação interna-
cional de produtos e serviços do Acordo de Nice, 
conhecida como Classificação de Nice, que tam-
bém é adotada pelo Protocolo de Madri. Essa 
classificação facilita o registro de marcas e a bus-
ca de anterioridades, os produtos e serviços das 
mais diversas áreas de atuação foram divididos 
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em classes, que contém 45 classes, sendo 34 referentes a produtos e 11 referentes 
a serviços (CARVALHO, 2014; INPI, 2020).

etapa
4ªAo preencher e protocolar a solicitação para apre-

ciação do INPI, o mesmo passará por um exame 
formal, basicamente para conferência dos dados 
anexados, bem como a solicitação de modo geral. 

Exame Formal: Início do exame 
formal para conferência com os 
dados anexados.

etapa
5ª Caso o pedido seja 

deferido, é estipula-
do um prazo de 60 
(sessenta) dias para 
alguma oposição ao 
deferimento. Caso 
não tenha nenhum 
tipo de manifestação, 
o requerente terá 90 
(noventa) dias para 
pagamento das taxas. 
Conforme consta nos 
artigos 161º e 162º da 
LPI, O certificado de 
registro será concedi-

do depois de deferido 
o pedido e comprova-
do o pagamento das 
retribuições corres-
pondentes, no pra-
zo de 60 (sessenta) 
dias contados do de-
ferimento (BRASIL, 
1996).
Ao final do proce-
dimento após o pa-
gamento das taxas 
exigidas, é emitido o 
certificado de conces-
são da marca.

Deferimento do Pedido: é es-
tipulado um prazo de 60 (ses-
senta) dias para manifestações  
acerca do deferimento.

Caso não haja entrave, o reque-
rimento tem 90 (noventa) dias 
para pagamentos das taxas para 
emissão do certificado de con-
cessão da marca.
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